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REAJUSTE UNIMED AOS PLANOS DE ADESÃO AFCEEE 2026/2027

O  reajuste  do  seu  plano  de  saúde  coletivo  por  adesão  é  calculado  anualmente  com  base  na 
sinistralidade (o quanto o grupo usou o plano /  IU-índice de utilização) e na  inflação médica 
(VCMH).  Diferente  dos  planos  individuais/familiares,  que  são  regrados  pela  ANS  (Agencia 
Nacional de Saúde Suplementar),  mas tem seu valor inicial muito superior ao plano Afceee. O 
percentual  de reajuste do plano coletivo por adesão é negociado diretamente entre a contratante de 
benefícios (ou associação que é a instituidora) e a operadora de saúde (UNIMED), sendo apenas 
fiscalizado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

Como Funciona a Negociação

1. Análise do Grupo: A operadora de saúde soma todos os gastos do seu contrato coletivo nos últimos 
12 meses e gera o IU (índice de utilização).

2. Proposta Inicial: Se o uso ultrapassou o limite em contrato (geralmente fixado em 70% ou 75%), a 
operadora propõe um aumento para cobrir o prejuízo e prever os custos futuros. 

3. Negociação: A sua administradora de benefícios negocia esse valor com a operadora para tentar 
reduzir o impacto na sua mensalidade. 

4. Aplicação do Percentual: O valor final acordado é aplicado na data de aniversário do contrato 
coletivo (e não no mês em que você entrou no plano). 

Tabela de IU (indice de utilização Afceee)

Media IU Grupo AFCEEE: 105,80 % ano 2025

Negociação AFCEEE 2026/2027

5. Análise do Grupo: Conforme analise do grupo no ultimo ano este ultrapassou o limite atingindo 
105,8% de utilização;
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6. Proposta Inicial: a proposta inicial de índice conforme avaliação dos números da análise do grupo  
AFCEEE/UNIMED foi um reajuste de 25% para cobrir o o indice de utilização (105,8%);

7. Negociação: A AFCEEE negociou de um índice solicitado de 25%  com a operadora para reduzir  o 
impacto na sua mensalidade, buscando o índice de 17 %, considerando acréscimo de associados 
do próximo período e uma melhoria no IU. 

8. Aplicação do Percentual: O valor final acordado de 17%  de reajuste, foi aplicado na data de 
aniversário do contrato coletivo (e não no mês em que você entrou no plano). 

Tabela:

CONFORME  ADITIVO  CONTRATO  SEGUE  O  ADITANTO  CFE  CLAUSULA 
CONTRATUAL: AFCEEE/UNIMED POA
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CLÁUSULA CONTRATO PARA REAJUSTES:

Diretoria AFCEEE
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